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Declara hóspede oficial do Muni 

cípio de São José dos Campos, o 

Excel entíssimo Senhor REVERENDO 

HAKKAO INOUE. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribui ções legais, 

D E C R E T A, 

Art. lº - ~ considerado hóspede oficial do M~ 

nicípio de São José dos Campos, o Excelentíssimo Senhor REVERENDO HAKKAO 

INOUE, Digníssimo Professor de Filosofia Oriental da cidade de Fukuoka -

Japão, que nesta data nos honra com sua ilustr e v isita. 

Art. 2º - Este dec reto entrará em v igor na da 

ta de sua publicação, revogadas a s disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

05 de junho de 1992. 

Municipal 

Registrado na Div isao de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assunt os Jurídicos, aos cinco dias do mês de junho do a 

no d e mil novecentos e noventa e dois. 

~to Júni 
Div i são de Formalização e Atos 


